
Sessão de 25/05/2021 

ORDEM DO DIA DA 16ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE CONTAS, A REALIZAR-SE ÀS 14:30 DO
DIA 2021-05-25
 

JULGAMENTOS
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 01 TC-002891.989.18-8

 Fundação CESP – FUNCESP. Interessado(s):
 2018. Exercício:

 Martin Roberto Glogowsky,  Jorge Simino Júnior e  Walter Mendes de OliveiraDirigente(s):
Filho. 

 Franco Mauro Russo Brugioni (OAB/SP nº 173.624). Advogado(s):
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 02 TC-017118.989.19-3

 Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa – UnidadeÓrgão Público Concessor:
de Formação Cultural. 

 Associação de Cultura, Educação e Assistência SocialOrganização Social Beneficiária:
Santa Marcelina. 

 José Luiz de França Penna, Romildo de Pinho Capello (SecretáriosResponsável(is):
Estaduais), Patrícia Oliveira Penna (Secretária Estadual Adjunta), Dennis Alexandre Rodrigues
de Oliveira (Coordenador de Unidade) e Rosane Ghedin (Diretora-Presidente da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2018. Exercício:
 R$40.407.618,73. Valor(es):

 Lilian Hernandes Barbieri (OAB/SP nº 149.584) e outros. Advogado(s):
 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 03 TC-011209.989.20-1

 R$. Valor(es):
 Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa – UnidadeÓrgão Público Concessor:

de Formação Cultural. 
 Associação de Cultura, Educação e Assistência SocialOrganização Social Beneficiária:



Santa Marcelina. 
 Sérgio Henrique Sá Leitão Filho (Secretário Estadual) e Rosane GhedinResponsável(is):

(Diretora-Presidente da Beneficiária). 
 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:

 2020. Exercício:
 Eliza Yukie Inakake (OAB/SP nº 91.315) e outros. Advogado(s):

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-1. Fiscalizada por:
 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 04 TC-020157.989.20-3

 Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa – UnidadeÓrgão Público Concessor:
de Formação Cultural. 

 Associação de Cultura, Educação e Assistência SocialOrganização Social Beneficiária:
Santa Marcelina. 

 Sérgio Henrique Sá Leitão Filho, Claudia Maria Mendes de AlmeidaResponsável(is):
Pedrozo, Frederico Maia Mascarenhas (Secretários Estaduais), Dennis Alexandre Rodrigues
Oliveira (Coordenador de Unidade) e Rosane Ghedin (Diretora-Presidente da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2019. Exercício:
 R$35.399.140,41. Valor(es):

 Lilian Hernandes Barbieri (OAB/SP nº 149.584) e outros. Advogado(s):
 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 05 TC-002645.989.20-3

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de GestãoÓrgão Público Concessor:
Orçamentária e Financeira – CGOF. 

 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu. Entidade(s) Beneficiária(s):
 David Everson Uip (Secretário Estadual), Eloisio Vieira Assunção FilhoResponsável(is):

(Coordenador da CGOF), Antônio Abrão Nohra Neto e  Romildo Fontaniello (Provedores da
Santa Casa). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2017. Exercício:
 R$5.530.163,06. Valor(es):

 Neílson Goncalves (OAB/SP nº 105.347), Adriano Rissi de Campos (OAB/SP nºAdvogado(s):
152.749), Rosana Justino do Prado (OAB/SP nº 134.133) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 06 TC-000447.989.21-1 (ref. TC-023629.989.19-5 e TC-024499.989.19-2)

 Universidade de São Paulo – USP. Recorrente(s):
 Contrato entre a  Universidade de São Paulo – USP e Assistherm AssistênciaAssunto:

Térmica Ltda., objetivando o fornecimento de caldeira, no valor de R$304.000,00. 
 Paulo Francisco Ramos Margarido (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 17-12-Em Julgamento:

20, na parte que julgou irregular a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Salvador Ferreira da Silva (OAB/SP nº 84.997), Giselda Freiria Presotto (OABAdvogado(s):
/SP nº 161.603), Hamilton de Castro Teixeira Silva (OAB/SP nº 161.750), Ana Maria Cancoro
Kammerer (OAB/SP nº 172.376), Maurício Montane Comin (OAB/SP nº 199.219), Adriana
Fumie Aoki (OAB/SP nº 235.935), Yeun Soo Cheon (OAB/SP nº 236.245), Mariana



Casagrande Tavoloni de Almeida (OAB/SP nº 246.765), Omar Hong Koh (OAB/SP nº
259.733), Adriana Fragalle Moreira (OAB/SP nº 290.141), Daniel Kawano Matsumoto (OAB/SP
nº 311.829), Rafael Seco Saravalli (OAB/SP nº 318.478), Thiago Arôxa de Castro Campos
(OAB/SP nº 336.153) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 07 TC-002587.989.17-9

 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto – FUNDHERP. Interessado(s):
 2017. Exercício:

 Dimas Tadeu Covas. Dirigente(s):
 Maria Cleusa Guedes (OAB/SP nº 95.680). Advogado(s):

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-6. Fiscalizada por:
 UR-6.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 08 TC-007975.989.17-9

 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. Contratante:
 Tecdata Engenharia e Serviços Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de apuração de consumo informatizada, com apresentaçãoObjeto:
imediata do resultado apurado através de software desenvolvido pela SABESP, com
atendimento a clientes, vistoria para verificação de anormalidade no consumo, vistoria predial,
análise e reforma dos valores de contas de consumo com negociação de débitos,
parcelamento para a recuperação de ligações inativas, aferição “in loco” de hidrômetro até 5m3
/h (com ou sem troca de hidrômetro), medição de pressão, georeferenciamento das ligações,
atualização socioeconômica e cadastral, incluindo agência de atendimento móvel, para os
clientes do rol comum das UGRs Freguesia do Ó e Santana – Unidade de Negócio Norte –
Diretoria Metropolitana – M. 

 Paulo Massato YoshimotoResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório:
(Diretor). 

 Paulo Massato Yoshimoto  (Diretor) e José JúlioResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Pereira Fernandes (Superintendente). 

 Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 12-04-17. Valor –Em Julgamento:
R$15.899.999,38. 

 José Higasi (OAB/SP nº 152.032), Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nºAdvogado(s):
187.939), Glaucia Maria Saqueti de Castro (OAB/SP nº 291.505), Fabrício Maggi Reusing (OAB
/PR nº 27.416), Gabriel Gouveia Félix (OAB/SP nº 392.259) e outros. 

 Vera Wolff Bava. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
 09 TC-013523.989.20-0

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária eConvenente:
Financeira – CGOF. 

 Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. Conveniada(s):
 Promover o fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de assistência deObjeto:

saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos
financeiros para ocorrer despesas com custeio. 

 José Henrique Germann Ferreira (SecretárioResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):



Estadual) e Marcus Vinicius de Almeida e Melo (Prefeito). 
 Convênio de 16-03-20. Valor – R$33.600.000,00. Em Julgamento:

 Dalciani Felizardo (OAB/SP nº 299.287), Eduardo Leandro de Queiroz e SouzaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Luciano Lima
Ferreira (OAB/SP nº 278.031) e outros. 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 10 TC-017511.989.20-4

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária eConvenente:
Financeira – CGOF. 

 Associação Casa Fonte da Vida. Conveniada(s):
 Promover a contribuição para o desenvolvimento de uma rede hospitalar de referênciaObjeto:

na região, capaz de prestar serviços de saúde de qualidade e resolutivos, de média e de alta
complexidade, que atendam às necessidades e demandas da população, em especial aquelas
encaminhadas pelo setor de regulação do acesso e integrar-se à rede de atenção à saúde do
Estado, mediante a transferência de recursos financeiros destinados às despesas de custeio –
Santas Casas Sustentáveis. 

 José Henrique Germann Ferreira (SecretárioResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Estadual),  Nádia Maria Magalhães Meireles (Diretora de Saúde), Osmar Mikio Moriwaki
(Coordenador de Saúde) e Pedro Guimarães (Presidente da Beneficiária). 

 Convênio de 30-03-20. Valor – R$15.467.712,00. Em Julgamento:
 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 11 TC-005625.989.21-5

 DESENVOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A. Contratante:
 Serasa S/A. Contratada(s):

 Prestação de serviços técnicos para concessão e registro em banco de dados deObjeto:
proteção ao crédito de operações do Programa Banco do Povo Paulista – BPP. 

 Carlos Eduardo Sampaio Lofrano (Diretor-Presidente) e Wilson BevilacquaResponsável(is):
Otero (Diretor de Negócios e Fomento). 

 Termo Aditivo de 26-03-19. Em Julgamento:
 Denise Dessie Cabral Dias (OAB/SP nº 91.398), Carlos Augusto Ferreira AlvesAdvogado(s):

Sobrinho (OAB/SP nº 129.100), Silvia Fonseca da Costa (OAB/SP nº 128.738), Diego Shimon
Ferraracio Espoz (OAB/SP nº 353.540) e outros. 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 12 TC-004209.989.15-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual) e JoãoResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária). 

 Convênio de 30-06-15. Valor – R$49.357.439,76. Em Julgamento:



 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):
 Vera Wolff Bava. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 13 TC-004449.989.15-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 01-07-15. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Vera Wolff Bava. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 14 TC-009016.989.15-4

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 04-11-15. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 15 TC-000493.989.16-4

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 29-12-15. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 16 TC-008690.989.16-5

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 



 David Everson Uip (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 31-03-16. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 17 TC-012296.989.16-3

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 01-07-16. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres e Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 18 TC-014997.989.16-5

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 08-09-16. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 19 TC-018439.989.16-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 28-11-16. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 20 TC-000080.989.17-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):



 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:
de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), Wilson Pollara (SecretárioResponsável(is):
Estadual Adjunto), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin
(Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 19-12-16. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 21 TC-011340.989.17-7

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 30-06-17. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 22 TC-014023.989.17-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 21-08-17. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 23 TC-017553.989.17-9

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro AdrianoResponsável(is):
(Secretário Estadual Adjunto) e João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 24-10-17. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 



 24 TC-001558.989.18-2
 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:

Serviços de Saúde – CGCSS. 
 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):

 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:
de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 David Everson Uip (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 22-12-17. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 25 TC-015783.989.18-9

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual) e João Batista Gomes de LimaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 01-07-18. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 26 TC-020937.989.18-4

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo JuniorResponsável(is):
(Secretário Estadual Adjunto) e João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 28-09-18. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 27 TC-022856.989.18-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo JuniorResponsável(is):
(Secretário Estadual Adjunto) e João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 30-10-18. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:



 UR-7.Fiscalização atual:

 
 28 TC-001481.989.19-2

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo JuniorResponsável(is):
(Secretário Estadual Adjunto), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária) e
Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 28-12-18. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Denis Dela Vedova Gomes e Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 29 TC-012912.989.19-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), João Batista GomesResponsável(is):
de Lima (Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 22-03-19. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 30 TC-014308.989.19-3

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), João Batista GomesResponsável(is):
de Lima (Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 14-05-19. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 31 TC-019929.989.19-2

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto KanamuraResponsável(is):
(Secretário Executivo Estadual), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária) e
Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 



 Termo Aditivo de 01-07-19. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 32 TC-019931.989.19-8

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto KanamuraResponsável(is):
(Secretário Executivo Estadual), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária) e
Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 05-07-19. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres e Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 33 TC-019933.989.19-6

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto KanamuraResponsável(is):
(Secretário Executivo Estadual), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária) e
Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 05-07-19. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Carim José Feres e Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 34 TC-001859.989.20-4

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto KanamuraResponsável(is):
(Secretário Executivo Estadual), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária) e
Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 26-12-19. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 35 TC-013308.989.20-1

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deConvenente:
Serviços de Saúde – CGCSS. 



 Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Regional do Vale do Paraíba. Conveniada(s):
 Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, observada a sistemáticaObjeto:

de referência e contra referência do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Regional do
Vale do Paraíba. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), João Batista GomesResponsável(is):
de Lima (Presidente da Beneficiária) e Justino Scatolin (Superintendente da Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 28-02-20. Em Julgamento:
 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Advogado(s):

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 36 TC-009868.989.19-5

 Departamento de Estradas de Rodagem – DER. Convenente:
 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Conveniada(s):

 Execução das obras e serviços de recapeamento e restauração profunda da EstradaObjeto:
Vicinal do Ceasa, com 4,0 Km de extensão. 

 Paulo César Tagliavini (Superintendente do DER) e Barjas Negri (Prefeito). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 05-04-19. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-9. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 37 TC-009314.989.20-3

 Departamento de Estradas de Rodagem – DER. Convenente:
 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Conveniada(s):

 Execução das obras e serviços de recapeamento e restauração profunda da EstradaObjeto:
Vicinal do Ceasa, com 4,0 Km de extensão. 

 Paulo César Tagliavini (Superintendente do DER) e Barjas Negri (Prefeito). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 05-03-20. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-9. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 38 TC-006578.989.21-2

 Departamento de Estradas de Rodagem – DER. Convenente:
 Prefeitura Municipal de Piracicaba. Conveniada(s):

 Execução das obras e serviços de recapeamento e restauração profunda da EstradaObjeto:
Vicinal do Ceasa, com 4,0 Km de extensão. 

 Paulo César Tagliavini (Superintendente do DER) e Barjas Negri (Prefeito). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 05-03-21. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), RenatoAdvogado(s):
Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391) e outros. 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 39 TC-014936.989.18-5

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Taquaritinga. 



 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual) e José Cândido ChimionatoResponsável(is):
(Presidente da Fundação). 

 Termo Aditivo de 21-06-18. Em Julgamento:
 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Arcênio Rodrigues da SilvaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 183.031). 
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-13. Fiscalizada por:
 UR-13.Fiscalização atual:

 
 40 TC-021911.989.18-4

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Taquaritinga. 
 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo Jr. (SecretárioResponsável(is):

Estadual Adjunto) e José Cândido Chimionato (Presidente da Fundação). 
 Termo Aditivo de 10-10-18. Em Julgamento:

 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Arcênio Rodrigues da SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 183.031). 

 Carim José Feres e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
 41 TC-022219.989.18-3

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Taquaritinga. 
 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo Jr. (SecretárioResponsável(is):

Estadual Adjunto) e José Cândido Chimionato (Presidente da Fundação). 
 Termo Aditivo de 18-10-18. Em Julgamento:

 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Arcênio Rodrigues da SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 183.031). 

 Carim José Feres e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
 42 TC-001361.989.19-7

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Taquaritinga. 
 Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), Antonio Rugolo Jr. (SecretárioResponsável(is):

Estadual Adjunto) e José Cândido Chimionato (Presidente da Fundação). 
 Termo Aditivo de 28-12-18. Em Julgamento:

 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Arcênio Rodrigues da SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 183.031). 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
 43 TC-011245.989.19-9

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 



 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Taquaritinga. 
 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual) e Tony GracianoResponsável(is):

(Presidente da Fundação). 
 Termo Aditivo de 25-04-19. Em Julgamento:

 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Arcênio Rodrigues da SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 183.031). 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
 44 TC-015636.989.19-6

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deContratante:
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Organização Social:
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Taquaritinga. 
 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual) e Tony GracianoResponsável(is):

(Presidente da Fundação). 
 Termo Aditivo de 28-06-19. Em Julgamento:

 Alan Riboli Costa e Silva (OAB/SP nº 163.407) e Arcênio Rodrigues da SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 183.031). 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-13. Fiscalizada por:

 UR-13.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 45 TC-022930.989.19-9

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de GestãoÓrgão Público Concessor:
Orçamentária e Financeira – CGOF. 

 Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba. Entidade(s) Beneficiária(s):
 David Everson Uip (Secretário Estadual),  Marco Antonio Zago,  AntonioResponsável(is):

Rugolo Junior (Secretários Estaduais Adjuntos),  Jaime Monsalvarga e  Carlos Joaquim
Rodrigues (Provedores da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2018. Exercício:
 R$2.605.473,96. Valor(es):

 Mauro Inácio da Silva (OAB/SP nº 68.649), Elvis Nei Vicentin (OAB/SP nºAdvogado(s):
262.366) e Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). 

 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-1. Fiscalizada por:

 UR-1.Fiscalização atual:

 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 46 TC-012539.989.18-6

 Prefeitura Municipal de Cajamar. Contratante:
 Centro Médico Metropolitano Ltda. Contratada(s):



 Prestação de serviços médicos para cobertura de plantões em UPAs, UBSs e CTAs. Objeto:
Responsável(is) pela Autorização e Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s)

 Dalete de Oliveira (Prefeita). Instrumento(s):
 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 13-04-18. Valor – R$3.505.295,40. 
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):

da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Ana
Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Jane Ketty Mariano Ribeiro (OAB/SP nº
314.823), Kheyder Helsun Adennauer Rodrigues Paula Loyola (OAB/SP nº 165.313) e outros. 

 GDF-8. Fiscalizada por:
 GDF-9.Fiscalização atual:

 
 47 TC-012653.989.18-6

 Prefeitura Municipal de Cajamar. Contratante:
 Centro Médico Metropolitano Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços médicos para cobertura de plantões em UPAs, UBSs e CTAs. Objeto:
 Dalete de Oliveira (Prefeita). Responsável(is):
 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Ana
Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Jane Ketty Mariano Ribeiro (OAB/SP nº
314.823), Kheyder Helsun Adennauer Rodrigues Paula Loyola (OAB/SP nº 165.313) e outros. 

 GDF-8. Fiscalizada por:
 GDF-9.Fiscalização atual:

 
 48 TC-016825.989.18-9

 Prefeitura Municipal de Osasco. Contratante:
 Dr. Ghelfond Diagnóstico Médico Ltda. Contratada(s):

 Realização de exames de Raios-x, Ultrassonografia, Mamografia,Objeto:
Eletroencefalograma e Tomografia Computadorizada, para a Rede Municipal de Saúde de
Osasco. 

 José Carlos Vido (SecretárioResponsável(is) pela Autorização do Certame Licitatório:
Municipal). 

 Rogério Lins WanderleyResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório:
(Prefeito). 

 Rogério Lins Wanderley (Prefeito) e José CarlosResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Vido (Secretário Municipal). 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 19-01-18. Valor –Em Julgamento:
R$20.529.933,60. 

 Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), Marcello Dias de Paula (OAB/DF nºAdvogado(s):
39.976), Márcia Pelegrini (OAB/SP nº 91.342), Cleide Sodré Lourenço (OAB/SP nº 113.624),
Cíntia Regina Béo (OAB/SP nº 166.131), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), Beatriz
Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 300.646),  Adriane Maria Gonçalves (OAB/PR nº 41.243) e
outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 49 TC-018108.989.18-7

 Prefeitura Municipal de Osasco. Contratante:
 Dr. Ghelfond Diagnóstico Médico Ltda. Contratada(s):

 Realização de exames de Raios-x, Ultrassonografia, Mamografia,Objeto:
Eletroencefalograma e Tomografia Computadorizada, para a Rede Municipal de Saúde de
Osasco. 

 Rogério Lins Wanderley (Prefeito) e José Carlos Vido (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:

 Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), Marcello Dias de Paula (OAB/DF nºAdvogado(s):
39.976), Márcia Pelegrini (OAB/SP nº 91.342), Cleide Sodré Lourenço (OAB/SP nº 113.624),
Cíntia Regina Béo (OAB/SP nº 166.131), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), Beatriz



Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 300.646),  Adriane Maria Gonçalves (OAB/PR nº 41.243) e
outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 50 TC-009311.989.19-8

 Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratante:
 Gestão Inteligente de Devedores Públicos Ltda. – GIDEP. Contratada(s):

 Serviços técnicos de manutenção, suporte, treinamento, capacitação, atualização eObjeto:
aperfeiçoamento do Sistema Informatizado de Gestão da Execução Fiscal. 
Responsável(is) pela Autorização e Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s)

 Airton Trevisan (Secretário Municipal). Instrumento(s):
 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 12-09-18. Valor – R$1.569.122,64. 
 Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s):

Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Luiz Henrique
Ornellas de Rosa (OAB/SP nº 277.087), Gabriela Florenza Queiroz Beloto (OAB/SP nº
371.889), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Ueslei Almeida dos Santos
(OAB/SP nº 395.817), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e outros. 

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 51 TC-010859.989.19-6

 Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratante:
 Gestão Inteligente de Devedores Públicos Ltda. – GIDEP. Contratada(s):

 Serviços técnicos de manutenção, suporte, treinamento, capacitação, atualização eObjeto:
aperfeiçoamento do Sistema Informatizado de Gestão da Execução Fiscal. 

 Airton Trevisan (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:

 Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s):
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Luiz Henrique
Ornellas de Rosa (OAB/SP nº 277.087), Gabriela Florenza Queiroz Beloto (OAB/SP nº
371.889), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Ueslei Almeida dos Santos
(OAB/SP nº 395.817), Olga Amelia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e outros. 

 GDF-3. Fiscalizada por:
 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 52 TC-021867.989.20-4

 Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Contratante:
 DB Sound Locação e Comércio Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços artísticos dos shows dos cantores e bandas: Fundo de Quintal,Objeto:
César Menotti e Fabiano, Pixote e Rosa de Saron, realizados nos dias 19, 22, 23, e 28-04-16,
na Praça da Cultura, na Praia do Centro, como parte da programação de aniversário da
cidade. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Antonio Carlos da Silva (Prefeito). (s):
 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 18-04-16. Valor – R$324.000,00. 
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia Paiva deAdvogado(s):

Medeiros (OAB/SP nº 125.455), Rosa Maria de Faria Andrade (OAB/SP nº 126.605),  Maria
Alice de Almeida Assad Gomes (OAB/SP nº 395.011) e outros. 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 



 
 53 TC-021871.989.20-8

 Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Contratante:
 Mendes & Fabris Promoções Artísticas Ltda. ME. Contratada(s):

 Prestação de serviços artísticos do Trio Los Angeles no evento Miss e Mister MelhorObjeto:
Idade, realizado no dia 07-10-16, nas dependências do Centro Integrado de Atenção à Pessoa
com Deficiência e ao Idoso – CIAPI, fazendo parte da programação da V Semana de
Valorização do Idoso. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Antonio Carlos da Silva (Prefeito). (s):
 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 29-09-16. Valor – R$17.000,00. 
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia Paiva deAdvogado(s):

Medeiros (OAB/SP nº 125.455) e outros. 
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 54 TC-021880.989.20-7

 Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Contratante:
 Zero Um Entretenimento Produções Artísticas EIRELI EPP. Contratada(s):

 Prestação de serviços artísticos do show da Banda Malta, realizado no dia 31-12-16,Objeto:
na Praça da Cultura, na Praia do Centro, para o Festival de Verão. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Antonio Carlos da Silva (Prefeito). (s):
 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 15-12-16. Valor – R$80.000,00. 
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia Paiva deAdvogado(s):

Medeiros (OAB/SP nº 125.455), Alexandre Marcondes Bevilacqua (OAB/SP nº 264.786)  e
outros. 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 55 TC-021882.989.20-5

 Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Contratante:
 Raul Gil Júnior ME. Contratada(s):

 Prestação de serviços artísticos dos shows musicais com os cantores Eli Soares,Objeto:
Samuel Mariano, Pregador Luo, Grupo Kilouva, Ton Carfi, Raul Gil, André e Felipe, Elaine de
Jesus, Danielle Cristina, realizados nos dias 16 e 17-12-16, na Praça da Cultura, na praia do
Centro, para o Evento Adora Caraguá. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Antonio Carlos da Silva (Prefeito). (s):
 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 13-12-16. Valor – R$384.000,00. 
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia Paiva deAdvogado(s):

Medeiros (OAB/SP nº 125.455) e outros. 
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 56 TC-021884.989.20-3

 Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Contratante:
 Rádio Bandeirantes de Campos do Jordão Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de divulgação, promoção e apresentações artísticas dos showsObjeto:
musicais com os cantores Zezé Di Camargo & Luciano e Fernando & Sorocaba, realizados nos
dias 21 e 28-12-16, para o Festival de Verão. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Antonio Carlos da Silva (Prefeito). (s):



 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 20-12-16. Valor – R$465.000,00. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia Paiva deAdvogado(s):
Medeiros (OAB/SP nº 125.455) e outros. 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 57 TC-021887.989.20-0

 Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Contratante:
 DB Sound Locação e Comércio Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços artísticos dos shows dos cantores Daniel, Lucas Lucco,Objeto:
Thaeme & Thiago, Mumuzinho e Banda Orfeu, realizados nos dias 26, 27, 28, 29, 30 e 31-12-
16, na Praça de Eventos do Porto Novo, como parte da programação do Festival de Verão. 
Responsável(is) pela Autorização da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento

 Antonio Carlos da Silva (Prefeito). (s):
 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:

Contrato de 20-12-16. Valor – R$445.000,00. 
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia Paiva deAdvogado(s):

Medeiros (OAB/SP nº 125.455), Rosa Maria de Faria Andrade (OAB/SP nº 126.605),  Maria
Alice de Almeida Assad Gomes (OAB/SP nº 395.011) e outros. 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-7. Fiscalizada por:

 UR-7.Fiscalização atual:

 
 58 TC-007775.989.15-5

 Prefeitura Municipal de Itupeva. Contratante:
 IVS – Instituto Vida e Saúde. Organização Social:

 Gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde, noObjeto:
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida. 

 Ricardo Alexandre de Almeida Bocalon (Prefeito),Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Ricardo Vicente da Silva, Cristiane Haidar Silva Panniza (Secretários Municipais) e Paulo
Augusto Miranda III (Presidente do IVS). 

 Contrato de Gestão de 19-02-14. Valor – R$19.332.000,12. Em Julgamento:
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Cristiane HaidarAdvogado(s):

Silva Panizza (OAB/SP nº 257.609), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Gihad
Ahmid Abou Abbas (OAB/SP nº 261.632) e Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 59 TC-009060.989.15-9

 Prefeitura Municipal de Itupeva. Órgão Público Concessor:
 IVS – Instituto Vida e Saúde. Organização Social Beneficiária:

 Ricardo Alexandre de Almeida Bocalon (Prefeito), Paulo Augusto Miranda IIIResponsável(is):
e Leandro Ribeiro (Presidentes do IVS). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2014. Exercício:
 R$8.499.983,71. Valor(es):

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Cristiane HaidarAdvogado(s):
Silva Panizza (OAB/SP nº 257.609), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Gihad
Ahmid Abou Abbas (OAB/SP nº 261.632) e Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:



 
 60 TC-005720.989.17-7

 Prefeitura Municipal de Itupeva. Órgão Público Concessor:
 IVS – Instituto Vida e Saúde. Organização Social Beneficiária:

 Ricardo Alexandre de Almeida Bocalon (Prefeito) e Paulo Augusto MirandaResponsável(is):
III (Presidente do IVS). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2015. Exercício:
 R$2.969.000,00. Valor(es):

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Cristiane HaidarAdvogado(s):
Silva Panizza (OAB/SP nº 257.609), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Gihad
Ahmid Abou Abbas (OAB/SP nº 261.632) e Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 61 TC-020787.989.17-7

 Prefeitura Municipal de Itupeva. Órgão Público Concessor:
 IVS – Instituto Vida e Saúde. Organização Social Beneficiária:

 Ricardo Alexandre de Almeida Bocalon (Prefeito) e Paulo Augusto MirandaResponsável(is):
III (Presidente do IVS). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2016. Exercício:
 R$12.580.000,00. Valor(es):

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Cristiane HaidarAdvogado(s):
Silva Panizza (OAB/SP nº 257.609), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Gihad
Ahmid Abou Abbas (OAB/SP nº 261.632) e Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 62 TC-005922.989.16-5

 Santa Isabel. Câmara Municipal:
 2017. Exercício:

 José Alencar Galbiati. Presidente:
 Antonio Freneda Neto (OAB/SP nº 229.922) e Patricia Guimaraes Xavier (OABAdvogado(s):

/SP nº 244.418). 
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 UR-7. Fiscalizada por:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 63 TC-005244.989.18-2

 Penápolis. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Rubens de Medici Ito Bertolini. Presidente:
 Márcio José dos Reis Pinto (OAB/SP nº 153.052). Advogado(s):

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-1. Fiscalizada por:

 UR-1.Fiscalização atual:

 
 64 TC-005558.989.19-0

 Tatuí. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Antonio Marcos de Abreu. Presidente:



 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-9. Fiscalizada por:

 UR-9.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 65 TC-007183.989.19-3 (ref. TC-002547.989.17-8)

 Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA. Recorrente(s):
 Balanço Geral da Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA, relativo aoAssunto:

exercício de 2017. 
 Arildo José de Almeida (Presidente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 08-02-Em Julgamento:

19, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c” e
§1º, c.c. artigo 36, caput, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal e condenando o responsável ao ressarcimento
dos valores impugnados. 

 João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Carlos Alberto Mariano (OABAdvogado(s):
/SP nº 116.357), José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159) e outros. 

 UR-4. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 08-12-20.

 
 66 TC-022025.989.20-3 (ref. TC-021534.989.19-9)

 Prefeitura Municipal de Igarapava. Recorrente(s):
 Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e Instituto CorporeAssunto:

para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, objetivando o gerenciamento, a
operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde localizadas no Município, no valor de R$1.660.220,52. 

 Carlos Augusto Freitas e José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeitos). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 28-08-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o contrato de gestão, nos termos do artigo 33, inciso III, "b", c.c. artigo
36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 200 UFESPs
ao responsável José Ricardo Rodrigues Mattar, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo
Diploma Legal. 

 Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e Helena Letícia Ayala (OAB/SP nºAdvogado(s):
205.809). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-05-21.

 
 67 TC-022026.989.20-2 (ref. TC-021902.989.19-3)

 Prefeitura Municipal de Igarapava. Recorrente(s):
 Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e o Instituto CorporeAssunto:

para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, objetivando o gerenciamento, a
operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde localizadas no Município. 

 José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 28-08-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o termo aditivo 01-03-17, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea "b",
da Lei Complementar nº 709/93. 

 Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e Helena Letícia Ayala (OAB/SP nºAdvogado(s):
205.809). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-05-21.

 
 68 TC-022027.989.20-1 (ref. TC-021903.989.19-2)



 Prefeitura Municipal de Igarapava. Recorrente(s):
 Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e Instituto CorporeAssunto:

para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, objetivando o gerenciamento, a
operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde localizadas no Município. 

 José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 28-08-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o termo aditivo de 25-08-17, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea
"b", da Lei Complementar nº 709/93. 

 Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e Helena Letícia Ayala (OAB/SP nºAdvogado(s):
205.809). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-05-21.

 
 69 TC-022028.989.20-0 (ref. TC-021907.989.19-8)

 Prefeitura Municipal de Igarapava. Recorrente(s):
 Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e Instituto CorporeAssunto:

para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, objetivando o gerenciamento, a
operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde localizadas no Município. 

 José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 28-08-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o termo aditivo de 28-02-18, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea
"b", da Lei Complementar nº 709/93. 

 Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e Helena Letícia Ayala (OAB/SP nºAdvogado(s):
205.809). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-05-21.

 
 70 TC-022029.989.20-9 (ref. TC-021912.989.19-1)

 Prefeitura Municipal de Igarapava. Recorrente(s):
 Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e Instituto CorporeAssunto:

para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, objetivando o gerenciamento, a
operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde localizadas no Município. 

 José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 18-09-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o termo aditivo de 03-09-18, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea
"b", da Lei Complementar nº 709/93. 

 Júlio Cesar Machado (OAB/SP nº 330.136) e Helena Letícia Ayala (OAB/SP nºAdvogado(s):
205.809). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-05-21.

 
 71 TC-022030.989.20-6 (ref. TC-021915.989.19-8)

 Prefeitura Municipal de Igarapava. Recorrente(s):
 Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e Instituto CorporeAssunto:

para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida, objetivando o gerenciamento, a
operacionalização e a execução de ações e serviços de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde localizadas no Município. 

 José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 18-09-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o termo aditivo de 21-11-18, nos termos do artigo 33, inciso III, "b", da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e Helena Letícia Ayala (OAB/SP nºAdvogado(s):
205.809). 



 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-17. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 04-05-21.

 

RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 72 TC-012591.989.18-1

 Prefeitura Municipal de Cotia. Contratante:
 Viação Adilson Lima Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de transporte escolar gratuito (TEG) – Lotes 1, 3, 4 e 5. Objeto:
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
André Luiz Vasques (Secretário Municipal). 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 28-03-18. Valor –Em Julgamento:
R$18.889.260,11. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Antonio Mauro de Souza Filho
(OAB/SP nº 253.194), Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930), Edcarlos Alves Lima
(OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093),
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP nº
395.261) e outros. 

 GDF-6. Fiscalizada por:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 73 TC-013127.989.19-2

 Prefeitura Municipal de Cotia. Contratante:
 Viação Adilson Lima Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de transporte escolar gratuito (TEG) – Lotes 1, 3, 4 e 5. Objeto:
 Neusa Rodrigues da Fonseca Abreu (Secretária Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 28-03-19. Em Julgamento:

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Antonio Mauro de Souza Filho
(OAB/SP nº 253.194), Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930), Edcarlos Alves Lima
(OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093),
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP nº
395.261) e outros. 

 GDF-6. Fiscalizada por:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 74 TC-013120.989.20-7

 Prefeitura Municipal de Cotia. Contratante:
 Viação Adilson Lima Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de transporte escolar gratuito (TEG) – Lotes 1, 3, 4 e 5. Objeto:
 Luciano Corrêa dos Santos (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 27-03-20. Em Julgamento:

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Antonio Mauro de Souza Filho
(OAB/SP nº 253.194), Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930), Edcarlos Alves Lima
(OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093),
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP nº
395.261) e outros. 

 GDF-6. Fiscalizada por:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 75 TC-007367.989.20-9



 Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratante:
 Pack Food Comércio de Alimentos Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de preparo de alimentação escolar (Lotes 1 e 3). Objeto:
 Jaqueline Lilian Barcelos Coutinho (Prefeita). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 04-02-20. Em Julgamento:

 Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu OliveiraAdvogado(s):
Machado (OAB/SP nº 221.808), Érika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Laura Botto de
Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP
nº 301.263) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-9. Fiscalizada por:

 UR-9.Fiscalização atual:

 
 76 TC-007597.989.21-9

 Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu. Contratante:
 Petroquality Distribuidora de Combustíveis Ltda. Contratada(s):

 Fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel) para os veículos da frota doObjeto:
Município. 
Responsável(is) pela Autorização da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Maria Lucia da Silva Marques (Prefeita). 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 30-01-17. Valor – R$569.818,20. Termo Aditivo de 28-04-17. 

 GDF-8. Fiscalizada por:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 77 TC-007363.989.15-3

 Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. Órgão Público Concessor:
 Associação Espírita Caminheiros do Além. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Telma Antônia Marques Vieira (Secretária Municipal) e Heliane CristinaResponsável(is):
Munhoz Prieto Vieira (Presidente da Associação). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2015. Exercício:
 R$477.761,53. Valor(es):

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Luis RobertoAdvogado(s):
Thiesi (OAB/SP nº 146.769), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Maylise
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 78 TC-010717.989.19-8

 Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. Órgão Público Concessor:
 Associação Espírita Caminheiros do Além. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Telma Antônia Marques Vieira,  Rosa Mary Melara Cordova (SecretáriasResponsável(is):
Municipais) e Heliane Cristina Munhoz Prieto Vieira (Presidente da Associação). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2016. Exercício:
 R$873.189,95. Valor(es):

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Jaime MarquesAdvogado(s):
Rodrigues (OAB/SP nº 111.990), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769), Ruth dos Reis Costa (OAB
/SP nº 188.312), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB
/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Maria Palavéri
Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771),



Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 422.843) e outros. 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-8. Fiscalizada por:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 79 TC-010680.989.19-1

 Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. Órgão Público Concessor:
 Associação Espírita Caminheiros do Além. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Elizabeth Abelama Sena Somera, Israel Cestari Junior (SecretáriosResponsável(is):
Municipais) e Heliane Cristina Munhoz Prieto Vieira (Presidente da Associação). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2017. Exercício:
 R$461.153,91. Valor(es):

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Jaime MarquesAdvogado(s):
Rodrigues (OAB/SP nº 111.990), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769), Ruth dos Reis Costa (OAB
/SP nº 188.312), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB
/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Maria Palavéri
Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771),
Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 422.843) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 80 TC-005030.989.19-8

 Arco-Íris. Câmara Municipal:
 [#proc-advogados] Advogado(s):

 [#proc-acomp] Acompanha(m):
 2019. Exercício:

 Celso Passadori. Presidente:
 Celso Augusto Matuck Feres Júnior e Letícia Formoso DelsinProcurador(es) de Contas:

Matuck Feres. 
 UR-18. Fiscalizada por:

 UR-18.Fiscalização atual:

 
 81 TC-005539.989.19-4

 Orlândia. Câmara Municipal:
 2019. Exercício:

 Max Leonardo Define Neto. Presidente:
 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:

 UR-17. Fiscalizada por:
 UR-17.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 82 TC-004668.989.19-7

 São Luiz do Paraitinga. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Ana Lúcia Bilard Sicherle. Prefeito:
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:



 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 
 83 TC-000780.989.21-6 (ref. TC-016733.989.19-8 e TC-009917.989.19-6)

 Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos e Roberto Antunes de Souza –Embargante(s):
Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos. 

 Complementação de Aposentadoria concedida pela Câmara Municipal de Ferraz deAssunto:
Vasconcelos, no exercício de 2018. 

 Flávio Batista de Souza, Hodirlei Martins Pereira, Claudio Roberto Squizato,Responsável(is):
José Aparecido Nascimento e Pedro Paulo de Almeida (Componentes da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos). 

 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 20-01-21, que acolheu parcialmente Recurso Ordinário, reformando a
sentença, publicada no D.O.E. de 05-07-19, apenas quanto à determinação de ressarcimento
ao erário em razão dos pagamentos por complementação de proventos e prêmio de
aposentadoria, mantendo a ilegalidade do ato e das despesas dele decorrentes. 

 Eber Barrinovo (OAB/SP nº 206.416). Advogado(s):
 GDF-6.Fiscalização atual:

 
 84 TC-007426.989.21-6 (ref. TC-002137.989.21-6 e TC-013848.989.20-8)

 Paulo César Ferreira Santos – Servidor do Município de Taquaritinga. Embargante(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Servidor Municipal deAssunto:

Taquaritinga – IPREMT, no exercício de 2018. 
 Aristeu de Campos Silva (Superintendente). Responsável(is):
 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 26-03-21, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo a
sentença, publicada no D.O.E. de  15-12-20, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do
servidor Paulo César Ferreira Santos, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Nádia Assis Battistetti Lima (OAB/SP nº 378.255), Calil Simão Neto (OAB/SP nºAdvogado(s):
210.747), Júlia Garcia Campos (OAB/SP nº 406.366) e Miguel Tadeu Giglio Pagliuso (OAB/SP
nº 191.029). 

 UR-13.Fiscalização atual:

 
 85 TC-008494.989.21-3 (ref. TC-002137.989.21-6 e TC-013848.989.20-8)

 Paulo César Ferreira Santos – Servidor do Município de Taquaritinga. Embargante(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Servidor Municipal deAssunto:

Taquaritinga – IPREMT, no exercício de 2018. 
 Aristeu de Campos Silva (Superintendente). Responsável(is):
 Embargos de Declaração interpostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 26-03-21, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo a
sentença, publicada no D.O.E. de 15-12-20, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do
servidor Paulo César Ferreira Santos, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Nádia Assis Battistetti Lima (OAB/SP nº 378.255), Calil Simão Neto (OAB/SP nºAdvogado(s):
210.747), Júlia Garcia Campos (OAB/SP nº 406.366) e Miguel Tadeu Giglio Pagliuso (OAB/SP
nº 191.029). 

 UR-13.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 86 TC-014171.989.20-5 (ref. TC-002688.989.18-5)

 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Serrana –Recorrente(s):
IPREMUS. 

 Balanço Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município deAssunto:
Serrana – IPREMUS, relativo ao exercício de 2018. 

 Andréia Aparecida Pereira Félix (Diretora-Presidente). Responsável(is):



 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 12-05-Em Julgamento:
20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, c.c. §
1º, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do
mesmo Diploma Legal. 

 Eduardo Figueiredo Silva Pereira Rosa (OAB/SP nº 241.184). Advogado(s):
 UR-6.Fiscalização atual:

 
 87 TC-015219.989.20-9 (ref. TC-002259.989.17-6)

 Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Santana deRecorrente(s):
Parnaíba. 

 Balanço Geral da Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais deAssunto:
Santana de Parnaíba, relativo ao exercício de 2017. 

 Maria de Fátima Pereira (Diretora-Presidente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 14-05-Em Julgamento:

20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.
c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 160
UFESPs à responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Mariane Maturano Rodrigues Fuhrman (OAB/SP nº 309.867). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-8. Fiscalização atual:
Sustentações orais proferidas em sessão de 01-12-20.

 
 88 TC-016290.989.20-1 (ref. TC-002649.989.18-3)

 Edna Maria Soares da Silva – Diretora do  Serviço Assistencial dosRecorrente(s):
Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro – SASEMB. 

 Balanço Geral do Serviço Assistencial dos Funcionários e Servidores Municipais deAssunto:
Bebedouro – SASEMB, relativo ao exercício de 2018. 

 Edna Maria Soares da Silva (Diretora). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 30-05-Em Julgamento:

20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 UR-6.Fiscalização atual:

 
 89 TC-022136.989.20-9 (ref. TC-019695.989.20-2 e TC-002552.989.18-8)

 Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva – IPMC. Recorrente(s):
 Balanço Geral do Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva – IPMC,Assunto:

relativo ao exercício de 2018. 
 Edson Andrella e José Roberto Setin (Diretores). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 11-08-Em Julgamento:

20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do mesmo
Diploma Legal. 

 Rosane Rizzo (OAB/SP nº 204.861). Advogado(s):
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-8.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 90 TC-009160.989.17-4

 Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau. Contratante:
 Ferreira Netto Advogados. Contratada(s):

 Prestação de serviços técnicos profissionais especializados em advocacia, comObjeto:
assessoria e consultoria preventiva, no campo do Direito Público/Administrativo. 
Responsável(is) pela Ratificação da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):



Responsável(is) pela Ratificação da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Jorge Duran Gonçalez (Prefeito). 

 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 23-03-17. Valor – R$162.000,00. 

 José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OABAdvogado(s):
/SP nº 124.850), Evandra Zimerer Lopes (OAB/SP nº 131.930), Aline Grazielle Fleitas Cano
(OAB/SP nº 351.475), Poliane Aparecida Lima Mendonca (OAB/SP nº 395.306), Adriana da
Silva Pereira (OAB/SP nº 180.899) e Cassio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509). 

 UR-5. Fiscalizada por:
 UR-5.Fiscalização atual:

 
 91 TC-009291.989.17-6

 Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau. Contratante:
 Ferreira Netto Advogados. Contratada(s):

 Prestação de serviços técnicos profissionais especializados em advocacia, comObjeto:
assessoria e consultoria preventiva, no campo do Direito Público/Administrativo. 

 Jorge Duran Gonçalez (Prefeito). Responsável(is):
 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:

 José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OABAdvogado(s):
/SP nº 124.850), Evandra Zimerer Lopes (OAB/SP nº 131.930), Aline Grazielle Fleitas Cano
(OAB/SP nº 351.475), Poliane Aparecida Lima Mendonca (OAB/SP nº 395.306), Adriana da
Silva Pereira (OAB/SP nº 180.899) e Cassio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509). 

 UR-5. Fiscalizada por:
 UR-5.Fiscalização atual:

 
 92 TC-018837.989.17-7

 Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau. Contratante:
 Ferreira Netto Advogados. Contratada(s):

 Prestação de serviços técnicos profissionais especializados em advocacia, comObjeto:
assessoria e consultoria preventiva, no campo do Direito Público/Administrativo. 

 Jorge Duran Gonçalez (Prefeito). Responsável(is):
 Termo de Rescisão de 20-09-17. Em Julgamento:

 José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OABAdvogado(s):
/SP nº 124.850), Evandra Zimerer Lopes (OAB/SP nº 131.930), Aline Grazielle Fleitas Cano
(OAB/SP nº 351.475), Poliane Aparecida Lima Mendonca (OAB/SP nº 395.306), Adriana da
Silva Pereira (OAB/SP nº 180.899) e Cassio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509). 

 UR-5. Fiscalizada por:
 UR-5.Fiscalização atual:

 
 93 TC-002121.989.19-8

 Prefeitura Municipal de Capivari. Contratante:
 Enagro Ambiental Comércio e Serviços Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de pintura de guias, plantio e poda de árvores, roçada manual eObjeto:
mecanizada, e varrição de vias. 

 Rodrigo AbdalaResponsável(is) pela Autorização e Homologação do Certame Licitatório:
Proença (Prefeito). 

 Rodrigo Abdala Proença (Prefeito) e Joceli MariaResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Angelin Cardoso (Secretária Municipal). 

 Licitação – Pregão Presencial. Ata de Registro de Preços de 21-12-18. ValorEm Julgamento:
– R$4.240.000,00. Autorizações de Fornecimento de 24-01-19. Valor – R$1.412.500,00. 

 Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Arilson MendonçaAdvogado(s):
Borges (OAB/SP nº 159.738), Roger Pazianotto Antunes (OAB/SP nº 167.046), Renata
Hortolani Fontolan (OAB/SP nº 189.331), Roberta Hortolani Fontolan (OAB/SP nº 221.006),
Michel Cury Neto (OAB/SP nº 261.111), Fábio Luiz Santana (OAB/SP nº 289.528) e outros. 

 UR-3. Fiscalizada por:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
 94 TC-002250.989.19-1



 Prefeitura Municipal de Capivari. Contratante:
 Enagro Ambiental Comércio e Serviços Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de pintura de guias, plantio e poda de árvores, roçada manual eObjeto:
mecanizada, e varrição de vias. 

 Rodrigo Abdala Proença (Prefeito) e Joceli Maria Angelin CardosoResponsável(is):
(Secretária Municipal). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Arilson MendonçaAdvogado(s):

Borges (OAB/SP nº 159.738), Roger Pazianotto Antunes (OAB/SP nº 167.046), Renata
Hortolani Fontolan (OAB/SP nº 189.331), Roberta Hortolani Fontolan (OAB/SP nº 221.006),
Michel Cury Neto (OAB/SP nº 261.111), Fábio Luiz Santana (OAB/SP nº 289.528) e outros. 

 UR-3. Fiscalizada por:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 95 TC-004887.989.18-4

 Onda Verde. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Marcos Antonio de Souza. Presidente:
 Eliana Regina Bottaro Ribeiro (OAB/SP nº 144.528) e Jouvency Ribeiro (OABAdvogado(s):

/SP nº 144.541). 
 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:

 UR-8. Fiscalizada por:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 96 TC-005273.989.18-6

 Mauá. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Admir Jacomussi. Presidente:
 Rene Reis Marques (OAB/SP nº 318.799), Roberto Masatake Nemoto (OAB/SPAdvogado(s):

nº 160.417) e outros. 
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4. Fiscalizada por:
 GDF-6.Fiscalização atual:

 
 97 TC-004738.989.18-5

 Catiguá. Câmara Municipal:
 2018. Exercício:

 Danilo Herbert Alves Martins. Presidente:
 Leonardo Pavanatto Sanches (OAB/SP nº 347.014) e Vinicius Espeleta BaraldiAdvogado(s):

(OAB/SP nº 345.631). 
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-8. Fiscalizada por:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 98 TC-006244.989.16-6

 São José dos Campos. Câmara Municipal:
 2017. Exercício:

 Juvenil de Almeida Silvério. Presidente:
 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):

137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP
nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi
(OAB/SP nº 422.843) e Bárbara Sanches Esteves (OAB/SP nº 444.821). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:



 UR-3. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 06-04-21.
Pedido de vista do Conselheiro Antonio Roque Citadini.

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 99 TC-004672.989.19-1

 São Sebastião da Grama. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Ricardo Ribeiro Florido. Prefeito:
 Rodrigo Moreira Molina (OAB/SP nº 186.098), Daniela Francine Torres (OABAdvogado(s):

/SP nº 202.802), Luis André Correa (OAB/SP nº 265.551) e Júlio César Machado (OAB/SP nº
330.136). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 100 TC-004405.989.19-5

 Boa Esperança do Sul. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 Fábio Luis de Souza. Prefeito:
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 UR-13. Fiscalizada por:
 UR-13.Fiscalização atual:

 
 101 TC-004684.989.19-7

 Taquarituba. Prefeitura Municipal:
 2019. Exercício:

 José Clovis de Almeida. Prefeito:
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-16. Fiscalizada por:
 UR-16.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 102 TC-015481.989.20-0 (ref. TC-001521.989.16-0)

 Gabriel Pereira de Castro e Claudinei Aparecido Garcia Duarte – Ex-DirigentesRecorrente(s):
do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL. 

 Balanço Geral do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL,Assunto:
relativo ao exercício de 2016. 

 Claudinei Aparecido Garcia Duarte, José Sergio Dassiê e Gabriel Pereira deResponsável(is):
Castro (Dirigentes). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 14-05-Em Julgamento:
20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.
c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multas nos valores
individuais de 100, 80 e 40 UFESPs aos responsáveis Claudinei Aparecido Garcia Duarte,
José Sergio Dassiê e Gabriel Pereira de Castro, respectivamente, nos termos do artigo 104,
inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Gabriel Pereira de Castro (OAB/SP nº 280.854). Advogado(s):
 UR-6.Fiscalização atual:

 
 103 TC-015492.989.20-7 (ref. TC-001521.989.16-0)

 Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL e José SergioRecorrente(s):
Dassiê – Ex-Dirigente do IMPRAL. 



 Balanço Geral do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL,Assunto:
relativo ao exercício de 2016. 

 Claudinei Aparecido Garcia Duarte, José Sergio Dassiê e Gabriel Pereira deResponsável(is):
Castro (Dirigentes). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 14-05-Em Julgamento:
20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.
c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multas nos valores
individuais de 100, 80 e 40 UFESPs aos responsáveis Claudinei Aparecido Garcia Duarte,
José Sergio Dassiê e Gabriel Pereira de Castro, respectivamente, nos termos do artigo 104,
inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Gabriel Pereira de Castro (OAB/SP nº 280.854). Advogado(s):
 UR-6.Fiscalização atual:

 
 104 TC-015081.989.20-4 (ref. TC-008778.989.19-4)

 Prefeitura Municipal de Guarujá. Recorrente(s):
 Convênio entre a Prefeitura Municipal de Guarujá e Clube de Mães da Biquinha –Assunto:

NEIC Jardim Las Palmas, objetivando a instalação, a administração e o funcionamento de
Núcleo de Educação Infantil, no valor de R$324.000,00. 

 Maria Antonieta de Brito (Prefeita) e  Rivaldo de Camargo RibeiroResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 12-05-Em Julgamento:
20, que julgou irregular o convênio, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, c.c.
artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200
UFESPs à responsável Maria Antonieta de Brito, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo
Diploma Legal. 

 Gustavo Lopes Gonsales (OAB/SP nº 370.557) e Marcelo Tadeu doAdvogado(s):
Nascimento (OAB/SP nº 170.758). 

 UR-20.Fiscalização atual:

 
 105 TC-006056.989.21-3 (ref. TC-010295.989.20-6 e TC-004661.989.21-0)

 Prefeitura Municipal de Olímpia. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Olímpia e Azevedo Auditoria e AssessoriaAssunto:

Contábil S/S EPP, objetivando a prestação de serviços de revisão de processos, para atender
as necessidades do Município, no valor de R$75.000,00. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Olímpia e Azevedo Auditoria e AssessoriaAssunto:
Contábil S/S EPP, objetivando a prestação de serviços de revisão de processos, para atender
as necessidades do Município, no valor de R$75.000,00. 

 Fernando Augusto Cunha (Prefeito) e Edilson César De Nadai (SecretárioResponsável(is):
Municipal). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 04-02-Em Julgamento:
21, mantida em sede de Embargos de Declaração, que julgou irregulares o convite, o contrato,
o termo aditivo de 27-10-17 e as despesas decorrentes, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), João Negrini Neto (OAB/SP nºAdvogado(s):
234.092), Leandro Moraes Leardini (OAB/SP nº 452.788), Adriane Maria Gonçalves (OAB/SP
nº 437.211) e Lucas Petean Amaro (OAB/SP nº 431.268). 

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 106 TC-021481.989.20-0 (ref. TC-025136.989.19-1)

 Gabriel dos Santos Oliveira Rosa – Ex-Prefeito do Município de Cananéia. Recorrente(s):
 Apartado das contas do exercício de 2017, da Prefeitura Municipal de Cananéia,Assunto:

para análise de gastos com manutenção de veículos. 
 Gabriel dos Santos Oliveira Rosa (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 19-08-Em Julgamento:

20, que julgou irregular o assunto, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da
Lei Complementar nº 709/93. 

 Marcelo Rosa (OAB/SP nº 119.156). Advogado(s):
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-12.Fiscalização atual:



 
 107 TC-008100.989.21-9 (ref. TC-022207.989.20-3)

 Luciano Polaczek Neto – Ex-Prefeito do Município de Apiaí. Recorrente(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2019, pela PrefeituraAssunto:

Municipal de Apiaí ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CASCB, no valor de
R$155.310,45. 

 Luciano Polaczek Neto (Prefeito) e  Kemilly Regina Souto de ProençaResponsável(is):
(Presidente da Beneficiária). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 05-03-Em Julgamento:
21, na parte que julgou irregular a prestação de contas no montante de R$1.254,44, com
fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal e condenando
beneficiária à devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a
regularização das pendências, conforme o artigo 103 da mencionada Lei. 

 Mariana Bim Sanches Varanda (OAB/SP nº 329.616), Paulo César CarneiroAdvogado(s):
Cardoso (OAB/SP nº 350.861) e Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136). 

 UR-16.Fiscalização atual:

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar nº 709, de 1993,
intimados quanto à realização da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno.
SDG-3, 19 de Maio de 2021
Sérgio Ciquera Rossi SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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